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APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CONSUMIDOR.
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  INVERSÃO  DO
ÔNUS DA PROVA. INÍCIO DE PROVA DO PAGAMENTO DA
FATURA. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE PROVA TENDENTE À
DESCONSTITUIÇÃO DO DIREITO DO AUTOR. ART. 6º,  VIII,
DO CDC, C/C ART. 373,  II,  DO CPC. COBRANÇA INDEVIDA.
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE  RESTRIÇÃO AO  CRÉDITO.
NEGATIVA  DE  COMPRA.  ILICITUDE.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  APTO  A
REPARAR O DANO. MANUTENÇÃO. APELO DESPROVIDO.

- Nos termos do teor do artigo 14, § 3º, do CDC, o fornecedor de
serviços responde pela reparação dos danos independentemente da
existência de culpa e somente não será responsabilizado se provar
a inexistência do defeito no serviço prestado ou a configuração da
culpa  exclusiva  do  consumidor  ou  de  terceiro,  ônus  do  qual  a
concessionária de energia elétrica apelante não se desincumbiu.

- Outrossim, comprovado, pelo autor início de prova a respeito do
pagamento da fatura que legitimara a negativação indevida,  nos
termos de aposição de carimbo bancário e de assinatura no rosto da
conta, resta viável a inversão do ônus da prova do art. 6º, VIII, do
CDC, de modo que, não tendo restado evidente qualquer prova da
empresa ré no sentido da desconstituição do direito do autor, é de
rigor  o  reconhecimento  da  abusividade  da  conduta  apurada  no
feito, por ocasião do artigo 373, inciso II, do CPC em vigor.



- Com efeito, o lançamento indevido do nome do polo autoral nos
cadastros de restrição ao crédito provoca naturalmente agravos à
honra  do  atingido  e  prejuízos  à  sua  pessoa,  gerando a  inegável
obrigação de indenizar os danos morais decorrentes, in re ipsa.

-  Caracterizado  o  dano  moral,  há  de  ser  fixada  a  indenização
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da
razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão
do  dano  experimentado  e  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o
valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator,  integrando a
decisão a certidão de julgamento de fl. 86.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  pela  Companhia  Energética  de
Pernambuco – CELPE contra sentença que julgou procedentes os pedidos formulados na
ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais,
promovida por Eduardo Carvalho de Souza, apelado, face à concessionária recorrente.

Na sentença, a magistrada, Exma. Maria Carmen Heráclito do Rêgo
Freire Farinha, considerou ilegal a cobrança de fatura já paga e a inscrição do nome do
autor em cadastro de restrição ao crédito, daí porque condenou a promovida a indenizar o
promovente pelos danos morais experimentados, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
bem ainda ao pagamento de honorários advocatícios de 20% do montante condenatório.

Inconformada,  recorre a concessionária ré,  pugnando pela reforma
do decisum, aduzindo, ter agido no exercício regular do direito, uma vez que o serviço fora
devidamente  prestado,  não  restando  comprovado,  efetivamente,  o  adimplemento  da
fatura discutida, de modo que estaria ausente a ilicitude da conduta e da negativação do
consumidor. No mais, aponta a ausência de elementos à configuração do dano moral, bem
como impugna o valor arbitrado a título de indenização, afirmando desproporcional.

Em contrarrazões, o apelado defende o desprovimento do apelo. 

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do teor do artigo
169, § 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.



É o breve relatório.

VOTO

Conforme se colhe dos presentes autos, o autor recorrido teve seu
nome incluído em cadastro de restrição ao crédito em razão do suposto não pagamento de
fatura de energia elétrica, serviço contratado junto à operadora recorrente.

A esse respeito, a documentação juntada pelo promovente abrange
cópia da fatura (fl. 13) cujo suposto inadimplemento motivara a inscrição do consumidor
em  órgão  de  proteção  ao  crédito,  com  a  aposição  de  carimbo  do  Banco  do  Brasil  e
subscrição do agente recebedor do valor da conta, contra o que se insurge o ente apelante.

Com efeito,  tenho  não  merecer  qualquer  acolhida  a  tese  recursal
formulada no sentido da ausência de comprovação do pagamento da citada mensalidade,
mormente porquanto o documento em referência, a meu ver, goza de nítido e inequívoco
início de prova dos fatos constitutivos do direito do autor, sendo legítimo, pois, à inversão
do onus probandi do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sob referido prisma, tendo em vista a manifesta hipossuficiência do
polo consumerista e a plausibilidade do direito por si invocado, à luz do dispositivo em
menção, não tenho dúvidas de que a prova do correspondente fato desconstitutivo da
pretensão autoral deveria ter sido empreendida pela sociedade recorrente, por ocasião da
norma consumerista em comento e,  inclusive,  do conteúdo do artigo 373,  inciso II,  do
novel CPC, evidência a qual, frise-se, restara ausente na conjuntura em deslinde.

Neste contexto, entendo que está suficiente demonstrada a ilicitude
da conduta  da  recorrente,  na medida  em que negativou o  nome do  autor  por débito
inexistente, configurando o primeiro elemento da responsabilidade civil.

Assim, nos termos do art. 14, § 3º, do CDC, o fornecedor de serviços
responde pela reparação dos danos independentemente da existência de culpa e só não
será  responsabilizado  se  provar  a  inexistência  do  defeito  no  serviço  prestado  ou  a
configuração da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Verbis:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos. (…)

§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando
provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;



II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

In casu, a parte apelante não obteve êxito em demonstrar qualquer
das exceções previstas capazes de excluir o dever de indenizar, notadamente a sustentada
culpa exclusiva do consumidor,  devendo,  portanto,  arcar  com os danos ocasionados à
apelada, já que presentes a conduta ilícita, o nexo de causalidade e o dano experimentado.

Neste último aspecto, restou evidenciado prejuízo de ordem moral e
material,  não apenas  porque o consumidor  teve a  negativação do seu nome efetuada.
Neste particular, necessário registrar que “a exigência de prova de dano moral se satisfaz
com a demonstração da existência de inscrição indevida no cadastro da SERASA”. 1

Portanto,  restando  comprovado  que  o  polo  promovente  teve  seu
nome inscrito em órgão de proteção ao crédito em razão da cobrança indevida de serviço
de comunicação, a indenização por danos morais é medida que se impõe.

Quanto ao valor da indenização, creio que também não há o que se
retocar. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 238.173, cuja
relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que “não há critérios determinados e
fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável que o arbitramento seja feito
com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto” (grifou-se).

Neste particular, transcrevo o seguinte julgado da Corte Superior:

“(...) 3. É assente que o  quantum indenizatório devido a título de
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em
conta  a  capacidade econômica  do  réu.  4.  A  jurisprudência  desta
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar
que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de
suavizar o respectivo dano. (...).” 2 

Destarte,  a  indenização por dano moral  deve ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a
finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa.
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar  enriquecimento  sem causa,  nem pode  ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

1 STJ - AgRg no Ag 733018 / RS – Rel. Min. Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJBA) – T3 - DJe 17/06/2009.
2 STJ - REsp 716.947/RS -  Rel. Min. Luiz Fux – T1 - DJ 28.04.2006 p. 270.



A  referida  indenização  pretende  compensar  a  dor  do  lesado  e
constitui  um exemplo  didático  para  a  sociedade  de  que  o  direito  repugna  a  conduta
violadora, porque é incumbência do Estado defender e resguardar a dignidade humana.
Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do dano, inibindo-o em relação a novas
condutas, e, por isso, deve corresponder a um valor de desestímulo. 

Diante disso, considerando as particularidades do caso, entendo que
o quantum fixado na sentença, no montante correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
mostra-se razoável, uma vez que não importa incremento patrimonial da vítima, mas sim
a minoração da repercussão negativa do fato e um desestimulo à reincidência pelo agente.

Expostas tais considerações, nego provimento ao recurso apelatório,
mantendo incólumes todos os termos da sentença atacada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por unanimidade,  negar  provimento ao  apelo,
nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


